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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

190/2023, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E F G de OLIVEIRA LTDA.

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte

e quatro, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. LUIZ CARLOS BONÍ e F G DE OLIVEIRA LTDA, neste ato representado por
seu Administrador Sr. Fábio Garcia de Oliveira, resolvem em comum acordo

aditivar o contrato administrativo rf 190/2023, firmado entre as partes em data de 07

de julho de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa visando à aquisição de papel
toalha, destinados às necessidades de consumo das secretarias do Município de
Planalto -PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 7.743,75 (sete mil, setecentos e quarenta e três reais e

setenta e cinco centavos), pertinente ao Contrato Administrativo n° 190/2023,

celebrado entre as partes em data de 07 de julho de 2023, conforme planilha
demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 30.975,00 (trinta e
novecentos e setenta e cinco reais), passando o objeto total contratado no valor de R$
38.718,75 (trinta e oito mil, setecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).	

ProdutoLote Item Marca UN Quant Preço Preço
total

01 03 Papel
interfolhas

(pacote c/ lOOOj
unidades) - duas
dobras, com as

seguintes
características:

toalha PAPER

MAIS

UN 875 8,85 7.743,75

composição do
papel e matéria

100%prima

celulose virgem,
sem perfume.

branco.cor

dimensões

aproximadas
23x21cm,

espessura do
papel 0,10mm.

embalagem
pacote/fardo
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com 1000 folhas,

qualidade do

papel:
sujidade,

homogênea,
suave e macio,

resistente, com

alta absorção,

neutro,

primeira
qualidade,
isento

metálicas,

fragmentos de
materiais

plásticos
outros.

sem

de

de

e

TOTAL 7,743,75

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância R$ 38.718,75 (trinta e oito mil, setecentos e dezoito

reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta (dos prazos), prorrogando
o prazo de vigência por 06 (seis) meses, finalizando em 31/01/2025.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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Prefeito Municipal
FABIO GARCIA DE

r*

OLIVEIRA:0627975

4960

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA

F G De Oliveira Ltda

Assin»^ 4c f A610 DC

OLIVURA:04}797$4960

DN 0W*ACCCN COMPANHIA

20711710000 ] 02,

«v«C*f9fK*do Al. rnaPAftlOCARCiA D€

OUVÍ IAA063 797S4940

30H.07.17 1S.33Í9 43O0'

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 190/2023 Página 2



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Testemunhas:

hj/)ÍkúÍM
;0 VINÍCIUS RUCKHABER

RG n" 12.685.090-5 /PR

n-

Dl CAR MOMBACH STURM

772.151-9/PR

/

di9iUl0O<rAll0

FABIO GARCIA DE

oLivEiRA:062797
c A r\^r\ ou»C«rme*<lo9t k\. (c>rABiDOAiiw
-)4ybU W Ol(i/£llA«37Ç>$««

0MO1.2<U4O7,i3

*ttiAIOdd«

'-0J«r

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 190/2023 Página 3



Prefeitura Municipal de Planalto18/07/2024. 08:06

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 190/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 190/2023. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N‘
033/2023. CF.LEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E F G DE OLIVEIRA LTDA.

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr.
LUIZ CARLOS BONI c F G DE OLIVEIRA LTDA, neste ato representado por seu Administrador Sr Fábio Garcia de Oliveira, resolvem em
comum acordo aditivar o contrato administrativo n“ 190/2023, finnado entre as partes em data de 07 de julho de 2023, cujo objeto é a contratação de
empresa visando à aquisição de papel toalha, destinados às necessidades dc consumo das secretarias do Município de Planalto -PR, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do
objeto contrato), totalizando a importância de RS 7.743.75 (sete mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), pertinente ao
Contrato Administrativo n" 190/2023, celebrado entre as partes em data de 07 de julho de 2023, conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como
importe o valor dc RS 30.975,00 (trinta e novecentos e setenta e cinco reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 38.718,75 (trinta e
oito mil. setecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

l’reço Preço

tu(al

Marca ll\ QuantLulc Kcni Produto

7.743,75UN 875 8.85Papel toalha interfolhas (pacalc d lUOU

uni(Luli:':| - duns dohrns. cnin a.s sc^uinlc.s

caracleriMícas: composição do papel e

matéria prima 100% eduiose virgem, sem

perfume,

aproximadas 23x31 cm, espeesura do papel

O.IOmm. embalagem pacoie/fardo com

1000 folhas, qualidade do papel: sem

sujidade, homogénc.n, suave c macio,

resistente, coni alta absorção, neutro, de

primeira qualidade, isento de metúlicas.

fragmcnius dc materiais plásticos c outros.

PAPER MAIS0301

hranco, dimensòe.scor

TOTAI. 7.743,75

CLÁUSUL.A SEGUNDA; Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do
objeto), passando o valor total contratado na importância R$ 38.718,75 (trinta c oito mil, setecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta (dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 06 (seis) meses, finalizando em
31/01/2025.

CLÁUSUL.A QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, c não alteradas por esto
instrumento.

E. para validade do que pelas partes foi pactuado, finna-se este instrumento cm duas vias de igual teor e fonna.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA

F G De Oliveira LTDA
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